
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL ROBERTO MONTEIRO PAI PL/RJ

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO – CSPCCO

REQUERIMENTO Nº        de 2025.

(Do Sr. Roberto Monteiro Pai)

Requer o registro de Moção de Louvor
aos  Policiais  Militares  do  Estado  do  Rio  de
Janeiro (PMERJ), pela destacada contribuição
à preservação da ordem pública, à proteção da
sociedade  fluminense  e  ao  fortalecimento  da
Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Senhor Presidente,

Requeiro respeitosamente de V.Exa.,  nos termos do art.  117, inciso

XIX, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o envio de MOÇÃO DE

APLAUSO E LOUVOR aos  Policiais  Militares  Cabo Calleia  (RG 105.184),

Cabo Ramos (RG 105.623) e Cabo Wagner (RG 106.826), integrantes do 2º

Comando de Policiamento de Área –  2º  CPA /  18º  Batalhão de Polícia

Militar, que, no exercício da função pública, vêm se destacando pela bravura,

dedicação  e  competência  profissional,  especialmente  no  emprego  do

PATAMO da 1ª Companhia.

JUSTIFICATIVA

A presente Moção de Louvor tem por objetivo reconhecer e enaltecer o

trabalho dos policiais militares Cabo Calleia (RG 105.184), Cabo Ramos (RG

105.623)  e  Cabo  Wagner  (RG  106.826),  integrantes  do  2º  Comando  de

Policiamento de Área – 2º CPA / 18º Batalhão de Polícia Militar, que, no

exercício  da  função pública,  vêm se destacando pela  bravura,  dedicação e

competência  profissional,  especialmente  no  emprego  do  PATAMO  da  1ª

Companhia.
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O exercício da atividade policial  no Estado do Rio de Janeiro impõe

riscos e desafios diários de grande magnitude, exigindo dos profissionais não

apenas preparo técnico e físico, mas também coragem, disciplina e espírito

público. Nesse cenário, a atuação destes militares revela-se exemplar, pois,

mesmo diante de adversidades e ameaças constantes,  desempenham suas

atribuições com alto grau de comprometimento, honrando a farda que vestem e

fortalecendo a missão constitucional de preservar a ordem pública, a vida e a

segurança da coletividade.

É importante destacar  que a  trajetória  funcional  dos homenageados

reflete  anos de dedicação em prol  da sociedade fluminense,  demonstrando

integridade, zelo e lealdade aos valores da Polícia Militar do Estado do Rio de

Janeiro.  O  desempenho  do  PATAMO  da  1ª  Companhia,  onde  os  Cabos

Calleia,  Ramos  e  Wagner  exercem  suas  atividades,  constitui  uma  frente

estratégica de combate à criminalidade organizada e de preservação da paz

social  em  áreas  sensíveis  da  capital  fluminense,  merecendo  especial

reconhecimento.

A aprovação da presente Moção de Louvor não se constitui apenas em

um ato de homenagem, mas também em um gesto de gratidão e respeito desta

Comissão  para  com  profissionais  que  arriscam diariamente  suas  vidas  em

defesa da sociedade. É, portanto, medida de justiça, ao mesmo tempo em que

reforça  o  compromisso  desta  Casa  Legislativa  com  o  fortalecimento  das

instituições de segurança pública e com a valorização dos homens e mulheres

que, com coragem e dedicação, as integram. 

Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação da Moção de Aplausos e Louvor que ora se apresenta.

Sala das Sessões 03 de outubro de 2025.

Roberto Monteiro Pai - Deputado Federal (PL/RJ)
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